

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

Indexado à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.817-6/DF





ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO – AFPCESP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 62655386/0001-27, registrada sob nº 234775, com endereço na Avenida Liberdade, nº 788/794, em São Paulo, Capital, representada pelo seu Presidente HILKIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Delegado de Polícia aposentado, portador da Cédula de Identidade RG/SP nº 1.835.780 e do CPF/MF nº 088.171.388-00, nos termos do Estatuto e ato de posse ora anexados, por seus advogados que esta subscrevem, com escritório profissional na Rua 24 de Maio, nº 105, Conjunto 51, CEP 01041-001, onde recebem intimações e ou notificações, vem à presença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 13 a 18 da Lei nº 8.038/90, dos artigos 156 a 162 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, ajuizar a presente

RECLAMAÇÃO, COM PEDIDO DE LIMINAR,

 



em face do GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, com endereço na Avenida Morumbi, nº 4.500, São Paulo-SP, do DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, sito na Rua Liber Badaró, nº 39, CEP 01009-000, Centro, São Paulo –SP, objetivando a aplicação da Lei Complementar Federal nº 51, de 20/12/1985, combinado com o artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, pelos motivos de fatos e de direito a seguir expostos:

I – DOS FATOS E DO DIREITO

 



A Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de dezembro de 1985, que trata da aposentadoria do funcionário policial, assim dispõe:

“Art.1º - O funcionário policial será aposentado: 

I - voluntariamente, com proveitos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial;”

 



Conforme se observa, esse artigo especifica dois requisitos para que o policial possa se aposentar voluntariamente: ter pelo menos 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial e 30 anos de tempo de contribuição.

 



Pois bem. Essa Suprema Corte, por diversas vezes, já reconheceu que a Lei Complementar Federal nº 51, de 20/12/1985, foi recepcionada pela Constituição da República de 1988, bem como pelas Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003, que alteraram o sistema previdenciário do servidor público.

 



No julgamento da ADI nº 3.817, a questão foi muito bem analisada e foi decretado o reconhecimento da recepção do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 51/1985, cujo acórdão restou assim ementado:


“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º DA LEI DISTRITAL N. 3.556/2005. SERVIDORES DAS CARREIRAS POLICIAIS CIVIS CEDIDOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL: TEMPO DE SERVIÇO CONSIDERADO PELA NORMA QUESTIONADA COMO DE EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE POLICIAL. AMPLIAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL DOS POLICIAIS CIVIS ESTABELECIDO NO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 51, DE 20.12.1985. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. [...]
3. O art. 1º da Lei Complementar Federal n. 51/1985 que dispõe que o policial será aposentado voluntariamente, com proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte pelo menos 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial foi recepcionado pela Constituição da República de 1988. A combinação desse dispositivo com o art. 3º da Lei Distrital n. 3.556/2005 autoriza a contagem do período de vinte anos previsto na Lei Complementar n. 51/1985 sem que o servidor público tenha, necessariamente, exercido atividades de natureza estritamente policial, expondo sua integridade física a risco, pressuposto para o reconhecimento da aposentadoria especial do art. 40, § 4º, da Constituição da República: inconstitucionalidade configurada.
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (grifou-se. ADI 3.817, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 64, 2.4.2009)

  


Essa orientação tem sido aplicada pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal para negar seguimento a casos de mandado de injunção impetrados por policiais, sob o fundamento de inexistência de omissão legislativa. Nesse sentido, citem-se as seguintes decisões monocráticas: MI-AgR 895, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 01/02/2010; e MI 2.696, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 03/05/2010; MI 2316/DF, Ministro GILMAR MENDES, DJE 065, divulgado em 05/04/2011 e publicado em 06/04/2011.

 


Assim foi a decisão no Mandado de Injunção proferida pelo Ministro Gilmar Mendes:

 “...Diferentemente do que afirmado na inicial, o direito à aposentadoria especial do servidor público policial possui norma regulamentadora que possibilita o seu regular exercício.

Trata-se do inciso I do art. 1º da Lei Complementar 51/1985, o qual regulamenta a aposentadoria especial dos policiais nos seguintes termos:

”Art.1º - O funcionário policial será aposentado:

I - voluntariamente, com proveitos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial;”

No presente caso, verifico que o direito constitucional que os substituídos do impetrante pretendem exercer – aposentadoria especial (art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição) – está regulamentado pelo inciso I do artigo 1º da Lei Complementar 51/1985, recepcionada pela Constituição de 1988.”

(...)

No presente caso, verifico que o direito constitucional que os substituídos do impetrante pretendem exercer – aposentadoria especial (art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição) – está regulamentado pelo inciso I do artigo 1º da Lei Complementar 51/1985, recepcionada pela Constituição de 1988.”




Vê-se, portanto, que, não obstante o fato da Lei Complementar nº 51/85 ter sido publicada sob a égide da Constituição de 1967, por inúmeras vezes, o Pretório Excelso já se manifestou acerca de sua recepção pela vigente ordem constitucional inaugurada em 1988.

 


Ocorre que o Estado de São Paulo, não obstante o C. Supremo Tribunal Federal já tivesse se manifestado pela recepção da Lei Complementar nº 51/85, deixou de aplicar a referida lei complementar para os policiais civis do Estado de São Paulo, sob o argumento de que a mesma não foi recepcionada pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 


 Além disso, em 13/11/2008, editou a Lei Complementar Estadual nº 1062, de 13/11/2008, que possui condições desfavoráveis aos policiais ora substituídos, pois estabelece em seu bojo a idade mínima para fins da aposentadoria especial, em desacordo com a lei complementar federal.

 


Hoje em dia, todos os mapeamentos das condições de trabalho e de saúde feitos por entidades que estabelecem o grau de exposição dos trabalhadores a atividades laborais adversas, informam que a atividade policial é seguramente uma das mais estressantes e prejudiciais à saúde, senão a mais prejudicial.

 


E os policiais possuem uma diferença básica em relação a todos os demais trabalhadores que laboram em condições altamente lesivas à saúde: todos esses demais trabalhadores, ao fim de um dia de trabalho, vão para suas residências e se desligam integralmente de suas atividades laborais, contudo isso não acontece com o policial.

 


Os policiais continuam sendo policiais mesmo fora do local de trabalho, como em sua residência, por exemplo. Isso porque, os vizinhos sabem que ele é policial e que pode ser, como de fato é, acionado mesmo nas suas horas de descanso. Assim, mesmo na sua residência, fora do horário de trabalho, o policial nunca deixa de estar alerta, pois sabe que pode ser chamado para uma intervenção a qualquer momento. Além disso, os policiais devem manter diuturnamente um cuidado especial em relação às suas famílias, sempre expostas ao abandono estatal e que dependem única e exclusivamente da vigília do próprio policial.

 


Em razão disso, é que o artigo 1º da Lei nº 51/85 considerou a atividade policial como inclusa naquelas que ocasionam um risco médio para a saúde dos integrantes da categoria, numa comparação com a legislação da iniciativa privada. Isso porque a legislação aplicável a esses casos divide as condições especiais que prejudicam a saúde em mínimas, médias e máximas.

 


Para as condições máximas de prejuízo, o tempo máximo de serviço exigido para a aposentadoria diferenciada é de 15 anos; para as condições médias, o tempo é de 20 anos e para as condições mínimas o tempo é de 25 anos. Portanto, ao exigir o art. 1º da Lei Complementar nº 51/85 vinte anos de atividade em cargo de natureza estritamente policial, essa lei considerou, implicitamente, como em grau médio as condições lesivas à saúde dos policiais. 



Note-se que os policiais estão inclusos nos dois incisos do artigo 40 (II e III), ao mesmo tempo, razão pela qual a categoria merece um tratamento ainda mais diferenciado, pois se encontra exercendo tanto atividades de risco como atividades sob condições especiais que prejudicam a saúde e a integridade física.

 


E a Lei Complementar que estipula um tratamento diferenciado relativo às aposentadorias dos policiais é a Lei Complementar nº 51/85, conforme determina o artigo 40, § 4º, da CF. Não se trata de uma lei específica que versa sobre atividades de risco e/ou sobre condições especiais prejudiciais a saúde ou a integridade física, mas é a Lei que deve ser aplicada à categoria, na falta de lei específica.

 


Observem, ao contrário do que impõe a Lei Complementar nº 51/85, que nada mais se exige do trabalhador submetido às condições especiais, a não ser o cumprimento do tempo exigido para que requeira sua aposentadoria, quando se encontra sob as condições de risco ou prejudiciais. Em nenhum caso, no serviço público ou na iniciativa privada, pode-se exigir nada mais do trabalhador que não seja o cumprimento do tempo de trabalho sob as condições especiais que prejudiquem a saúde do trabalhador.

 


Em nenhuma legislação, em qualque lugar do  mundo, se exige nada mais do que isso, A NÃO SER PARA OS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, pois essa categoria, além do tempo de contribuição, do tempo de efetivo trabalho policial, agora, tem que ter idade mínima pra se aposentar, o que é absolutamente inconstitucional e ofende a regra da igualdade, bem como o princípio da simetria, pois não se pode exigir a idade nos casos de aposentadoria especial, em que o servidor exerce atividades de risco, bem como insalubres e prejudiciais à saúde.

 


Portanto, não se pode aplicar aos policiais civis do Estado de São Paulo a Lei Complementar Estadual nº 1062/2008, sob pena de ofensa ao artigo 40, § 4º, da Constituição Federal,  combinado com a Lei Complementar Federal nº 51/85, bem como às decisões do Supremo Tribunal Federal que entenderam que essa lei foi recepcionada pela nova ordem constitucional, inclusive após as Emendas Constitucionais nºs 20/98, 41/03 e 47/05.

 


Ora, se a Lei Complementar nº 51/85 impõe um grau médio para os riscos e prejuízos à saúde sofridos pelos policiais, estipulando o tempo de vinte anos sob o exercício dessas atividades, não pode a lei estadual prevê a idade mínima para os policiais civis do Estado de São Paulo.

 


Todos os demais trabalhadores submetidos às idênticas condições, como os policiais nos outros entes federativos,  são exigidos apenas que cumpram o tempo de trabalho sob as condições de risco ou prejudiciais a saúde para que tenham o direito da aposentadoria. Mas, para os policiais do Estado de São Paulo, ainda é cobrada a idade mínima para se aposentarem, o que é absolutamente inconstitucional.

 


Então, tem-se o seguinte caso: todos os policiais dos outros entes federativos cumprem o tempo mínimo de contribuição e o  efetivo exercício de atividade policial e podem se aposentar. Entretanto, no Estado de São Paulo, os policiais civis devem cumprir, além do tempo mínimo de contribuição e de efetivo exercício na atividade policial, a idade mínima estipulada.

 


Essa discriminação perpetuada, quando todos os policiais estão sujeitos aos mesmos riscos e condições prejudiciais à saúde, fere flagrantemente o princípio da igualdade, bem como o da simetria, pois o estabelecimento de idade mínima é incompatível com a aposentadoria especial.

 
De outro lado, conforme o artigo 24, inciso XII, e § 1º, da Constituição Federal de 1988, compete à União estabelecer normas gerais sobre previdência social, cabendo aos demais entes federados o estabelecimento de normas complementares:

 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.” (grifamos)

  


Assim, na existência de lei federal que estabelece normas gerais, cabe ao Estado apenas o estabelecimento de normas complementares, que não podem, por óbvio, se chocarem com as normas gerais, estabelecendo requisitos outros que a lei federal não estabeleceu para determinado direito.

 


Como se vê, de acordo com a literalidade do artigo 24, § 1º, a competência para legislar sobre previdência dos servidores é concorrente. Em assim sendo, observe-se que cabe à União Federal o estabelecimento de regras gerais, e aos Estados Membros as normas complementares.

 


E normas gerais, segundo nossos doutrinadores, são "Preceitos que estabelecem princípios, os fundamentos, as diretrizes, os critérios básicos, conformadores das leis que necessariamente terão que sucedê-las para completar a regência da matéria. Isto é: daquel'outras que produzirão a ulterior disciplina específica e suficiente, ou seja, indispensável para regular o assunto que foi objeto de normas apenas gerais" (CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO. "Curso de Direito Administrativo." 5ª ed., Malheiros Editores, 1994, p. 269).

 


"São declarações principiológicas que cabe à União editar, no uso de sua competência concorrente limitada, restrita ao estabelecimento de diretrizes nacionais sobre certos assuntos, que deverão ser respeitados pelos Estados-membros na feitura de suas respectivas legislações, através de normas específicas e particularizantes que as detalharão, de modo que possam ser aplicadas, direta e imediatamente, a relações e situações concretas a que se destinam, em seus respectivos âmbitos políticos" (DIOGO DE FIGUEIREDO ALMEIDA NETO, "Competência Concorrente Limitada - O problema da conceituação das normas gerais." RIL, 100-27).

 


Acresce às lições acima, as do doutrinador e deputado constituinte de 1988, MICHEL TEMER:

"Mas, ao lado das residuais, o Estado ainda é senhor de competências expressas, competências em comum, competências concorrentes e competências suplementares.(...)
Finalmente, a competência suplementar, que decorre da concorrente. Explico. Nas competências concorrentes a União pode editar apenas normas gerais. Mas o Estado pode suplementar essa atividade da União. Ou seja: o Estado pode - em atenção, naturalmente, às suas peculiaridades locais - legislar sobre normas gerais nos claros deixados pelo legislador federal. E, inexistindo lei federal sobre tais normas, o Estado as expedirá sem limitação, plenamente." (in “ELEMENTOS DE DIREITO CONTITUCIONAL”, 2002, São Paulo, Malheiros, 18ª ed., pp. 86;87).


 


Portanto, o que se conclui é que, no caso de competência concorrente, existindo normal legal que estabelece regras gerais, não pode o Estado-membro editar norma estadual que contrarie a norma geral, sob pena de inconstitucionalidade, o que ocorreu no presente caso.

 


Assim, o posicionamento das autoridades estaduais, que ignoraram os inúmeros posicionamentos do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a Lei Complementar Estadual nº 51/1985 foi recepcionada, e editaram norma estadual regulando a aposentadoria especial dos policiais civis em desacordo com a lei federal, enseja a interposição da presente reclamação para que essa Excelsa Corte determine seja aplicada, para fins de aposentadoria especial dos policiais civis do Estado de São Paulo, as disposições da Lei Complementar Federal nº 51/85, afastando a aplicação da LCE nº 1062/2008.




Diante das razões acima, entende-se que, no presente caso, está presente a plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni júris).

 


No tocante à urgência da pretensão cautelar (periculum in mora), é importante dizer que já se implantou o flagrante confronto entre o disposto na Lei  Complementar Estadual nº 1062/08 e a Lei Complementar Federal nº 51/85, pois as decisões do Colendo Supremo Tribunal Federal firmaram o entendimento de que a norma federal foi recepcionada pela nova ordem constitucional, inclusive pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, 41/03 e 47/05, e a norma estadual possui regras que colidem com a federal.

  


No mais, a Lei Complementar Estadual nº 1062/08 traz reflexos danosos para os policiais civis do Estado de São Paulo, pois, apesar da atividade de risco, penosa e insalubre, eles estão sendo obrigados a cumprir a idade mínima para fins de aposentadoria especial, o que é incompatível com o sistema constitucional, bem como com as disposições da Lei Complementar Federal nº 51/85.

 


Em sede de Suspensão de Segurança nº 1299 – DF, lê-se uma lição clara e acertada sobre o deferimento e manutenção de liminares frente à Fazenda Pública, nos termos do relatório do Exmo. Sr. Ministro CELSO DE MELLO:

“Somente situações extraordinárias – cuja ocorrência não vislumbro na espécie – podem justificar a medida radical fundada no art. 4º da Lei n. 4.348/64, cabendo ter presente, neste ponto, a grave advertência contida no magistério de HELY LOPES MEIRELLES, para quem, “Sendo a suspensão da liminar ou dos efeitos da sentença uma providência drástica e excepcional, só se justifica quando a decisão possa afetar de tal modo a ordem pública, a economia, a saúde ou qualquer outro interesse da coletividade, que aconselhe sua sustação até o julgamento final do mandado” (“Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data”, p. 61/62, 14ª Ed., 1992, Malheiros – grifei).

Não posso ignorar, finalmente, que a decisão impugnada – precisamente por envolver questão concernente a valores remuneratórios – constitui ato que tem importante reflexo no plano dos vencimentos pagos aos servidores públicos. Tal asserção, considerados os aspectos de natureza preponderantemente social que concernem aos vencimentos, justifica-se pela circunstância de a remuneração devida ao servidor público revestir-se de caráter alimentar (HELY LOPES MEIRELLES, “Direito Administrativo Brasileiro”, p. 401, 17ª Ed., 1992, Malheiros). Essa especial natureza jurídica que caracteriza o estipêndio funcional permite, por isso mesmo, qualificá-lo como típica dívida de valor.

Essa natureza essencialmente alimentar dos vencimentos funcionais – é importante destacar – tem sido iterativamente reconhecida pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RTJ 110/709 – RTJ 117/1335), inclusive por aquela que se formou sob a égide do vigente ordenamento constitucional (RTJ 136/1351 – RTJ 139/364-368 – RTJ 139/1009 – RTJ 141/319 – RTJ 142/942).

A ponderação dos valores em conflito – o interesse administrativo da pessoa estatal, de um lado, e a necessidade social de preservar a integridade do caráter alimentar que tipifica os salários e as parcelas remuneratórias, de outro – leva-me a vislumbrar ocorrente, na espécie, acaso deferida a suspensão pleiteada, uma clara situação de grave risco a que estariam expostos os servidores públicos beneficiados pela decisão ora questionada, pelo fato de virem a ser privados de parcela essencial à sua própria subsistência.

Demais disso, cabe enfatizar que a decisão ora impugnada, além de haver protegido a parte mais frágil no contexto das relações estruturalmente sempre tão desiguais que existem entre o Poder Público e os seus agentes, não afeta a ordem e a economia públicas e nem  gera qualquer situação de risco ou de lesão ao erário público, eis que há, no sistema normativo federal, mecanismos eficazes e adequados à reposição, em favor das entidades estatais, dos valores pecuniários em discussão.”

 



Nessa ordem, após o reconhecimento liminar da inconstitucionalidade e ilegalidade da Lei Complementar Estadual nº 1.062/08, que desconsiderou as decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a Lei Complementar Federal nº 51/85 foi recepcionada, a Reclamante passa a requerer o que segue.

II - DO PEDIDO

 



Diante de todo o exposto, serve a presente reclamação para requerer:

(1) Seja DEFERIDO LIMINARMENTE O PEDIDO, para o fim de obrigar as autoridades reclamadas a deferir aos policiais civis do Estado de São Paulo a aposentadoria especial com base na Lei Complementar Federal nº 51, de 1985, cuja validade e eficácia são incontroversas, diante das inúmeras decisões desse Excelso Pretório que fixou o entendimento de que a norma federal foi recepcionada pela atual ordem constitucional, apostilando-se 

(2) que seja oficiada a Procuradoria Geral da República a se manifestar nos presentes autos;

(3) que, ao final, seja julgada pelo Plenário da Suprema Corte a procedência da presente Reclamação, para definitivamente obrigar os Reclamados a deferir aos policiais civis do Estado de São Paulo a aposentadoria especial nos termos da Lei Complementar Federal nº 51/85, afastando a aplicação da Lei Complementar Estadual nº 1.062/08; 

(4) Que sejam notificados os Reclamados, por telegrama ou qualquer outro meio, para que, dentro do prazo legal, prestem as informações que entenderem cabíveis, bem como para darem cumprimento às ordens desta Suprema Corte.





Protesta-se provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, sem exclusão de nenhum.

 



Requer-se à concessão de isenção à entidade Reclamante do pagamento das custas e despesas processuais, conforme prevê o artigo 18 da Lei nº 7.347/85 e artigo 87 do Código de Defesa do Consumidor. 

 



Requer-se, por fim, que todas as intimações sejam publicadas no nome dos subscritores da presente.

 



Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais).

 



Termos em que,




 
Pede deferimento.





 São Paulo, 15 de abril de 2011.




 
MARIA CLAUDIA CANALE




   
   OAB/SP 121.188

 



ANDRE BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

 



   OAB/SP 230.894

